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PROCESSO ADMINISTRATIVO – 01.015/2023 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - 020/2023 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº 06.003.891/0001-16, SEDIADA NA AVENIDA CONSTANTINO 
GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA, POR MEIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO POR FORÇA DO DECRETO Nº 
002/2021, DE 11 DE JANEIRO DE 2021, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 
06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 
21 DE JUNHO DE 1993, DECRETO MUNICIPAL 010/2022 E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, 
SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominado Pregoeira, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. A servidora terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DATA E HORA DE 
INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
09H:00M DO DIA 15/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTO: 
09H:00M DO DIA 15/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 18/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 18/01/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro 

de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de Locação de Estrutura, produção e organização de 
eventos, atrações culturais e serviços correlatos, e todos os demais materiais 
para atender as demandas das diversas secretárias do Munícipio de Presidente 
Juscelino/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº  
123, de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências  editalícias; 
 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 

NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
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6.1.1. Valor global em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificações do Termo 
de Referência:  

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas (marca, modelo e ano) 
exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 100,00 (CEM REAIS). 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
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expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras 
Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.28.1. Produzidos no país; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível conforme 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira.  

 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
 
8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  

9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A 
PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
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PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA 
A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E 
AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
 AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

 

11 
 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal. 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo 
Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias 
e Serviços (Sintegra), e ou FAC Ficha de Atualização Cadastral comprovando possuir 
inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual. 

9.9.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através de Alvará de 
Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes 
municipal. 

9.9.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 
a d, do paragrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

9.9.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

9.9.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

9.9.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

9.9.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa em Divida Ativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

9.9.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

9.9.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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9.9.11.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 
9.9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 
 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
 

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1 Comprovação de capacitação técnico-operacional de aptidão da licitante para 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
demonstrado através de atestado (s) de capacidade técnica expedida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter o licitante prestado 
satisfatoriamente a execução dos serviços objeto dessa licitação. Não serão 
considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 
integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica 
de que faça parte a proponente 
 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS. 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá aa Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) 
dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência.  
 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

 
16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 

20. DO PAGAMENTO. 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da 
Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE JUSCELINO/MA, e poderá 
cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 
8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE JUSCELINO/MA, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 
Administração da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE JUSCELINO/MA, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 
87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PRESIDENTE JUSCELINO/MA 
e no DOU, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.  

 
22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
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22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados aa Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, poderá revogar 
este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 

 
24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital completo está disponível para consulta e retirada nos endereços 

eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.presidentejuscelino.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-
mail: cplpj@hotmail.com. 

 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 

PRESIDENTE JUSCELINO/MA, 15 de Dezembro de 2023. 
 
 

_________________________________ 
Mauro Ricardo Silva Cardoso 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
A presente licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, através do sistema de 
registro de preços, do tipo menor preço por item, tem por objeto Registro de Preços 
para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de Serviços 
de Locação de Estrutura, produção e organização de eventos, atrações culturais e 
serviços correlatos, e todos os demais materiais para atender as demandas das 
diversas secretárias do Munícipio de Presidente Juscelino/MA,  nos termos das Leis 
10.520/02, 8.666/93 e disposições do ato convocatório, conforme especificações deste 
Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 

SHOW  DE  BANDA  MUSICAL  REGIONAL OU 

CANTOR SOLO DE RENOME REGIONAL: 

Especificação: Com atuação dentro dos limites do Estado 

do Maranhão com/sem CD e/ou DVD gravado, com 

excelente repertório variado nos estilos axé e/ou sertanejo 

universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba e/ou 

pagode e/ou internacional. Equipe de "assistentes de palco" 

e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 

bateria, percussão e Teclado  

DIARIA 6 R$ 18.266,67 R$ 109.600,02 

2 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO 

LOCAL: Especificação: Com atuação dentro dos limites do 

Estado do Maranhão com/Sem CD e/ou DVD gravado, com 

excelente repertório variado nos estilos axé e/ou sertanejo 

universitário e/ou forró e/ou poprock e/ou samba e/ou 

pagode e/ou internacional. Equipe de "assistentes de palco" 

e músicos, dançarinos, cantores, guitarra, contrabaixo, 

bateria, percussão e teclado. 

DIARIA 12 R$ 4.900,00 R$ 58.800,00 

3 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE 

RENOME REGIONAL (INFANTIL): Especificação: Com 

atuação além dos limites do Estado do Maranhão com CD 

e/ou DVD gravado, com excelente repertório variado nos 

estilos MPB e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou 

poprock, e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou swingueira. 

Equipe de "assistentes de palco" e músicos, dançarinos, 

cantores, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão e 

teclado. 

DIARIA 4 R$ 6.173,33 R$ 24.693,32 

4 

FECHAMENTO (montagem e desmontagem): sendo os 

mesmos em placas metálicas na altura mínima de 2,20 

metros, com  travessa e suporte para fixação e sem pontas 

de lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo 

4,40 metros de largura. 

UND 100 R$ 83,00 R$ 8.300,00 

5 

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR SOLO DE 

RENOME REGIONAL GOSPEL: Especificação: Com 

atuação além dos limites do Estado do Maranhão com CD 

e/ou DVD gravado, com excelente repertório variado no 

estilo gospel. Equipe de "assistentes de palco" e músicos, 

cantores, e demais instrumentos musicais. 

DIARIA 2 R$ 16.851,67 R$ 33.703,34 

6 

SHOW DE GRUPOS FOLCLÓRICOS: grupos artístico-

culturais locais, regionais que desenvolvam atividades na 

área da dança e música, incentivando o folclore e a arte 

popular tais como, Quadrilhas Juninas, Bumba Boi de 

Orquestra e Matraca. 

DIARIA 20 R$ 7.606,67 R$ 152.133,40 
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7 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: 

Especificação: P.A 48. GRANDE- 02 mesas digitais com 

48 canais de entrada, equalização paramétrica, compressor, 

Gate por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico 

de 31 bandas por canal, 2 fontes de alimentação; Sistema 

de Sonorização, composto por 9 caixas tree- way por lado , 

cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, 

sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios 

para trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de sub Grave 

com 2 falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de 

amplificação com 4 racks de potência com 4 amplificadores 

classe D , com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 

Omhs; 01 processador digital com 4 entradas e 8 saídas; 

Software de gerenciamento do sistema através de Tablet ou 

computador; 01 multicabo de 48 canais de entrada, 

transformador de fase por canal com comprimento mínimo 

de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12. A montagem 

deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 

do início do evento e deverá estar incluso no valor, o 

transporte e instalação do mesmo 

DIARIA 8 R$ 14.466,67 R$ 115.733,36 

8 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: 

Especificação: P.A 32 - MEDIO. 02 

mesas digitais com 48 canais de entrada, equalização 

paramétrica, compressor, Gate por canal, 24 canais de saída 

com equalizador gráfico de 31 bandas por canal, 2 fontes 

de alimentação; Sistema de Sonorização, composto por 9 

caixas tree- way por lado , cobertura vertical de 10 graus, 

horizontal de 120 graus, sistema de bumper para elevação 

do sistema ou acessórios para trabalhar em GroundStacked 

, 12 caixas de sub Grave com 2 falantes de 18" cada , por 

lado; 02 Sistema de amplificação com 4 racks de potência 

com 4 amplificadores classe D , com no mínimo 2400 watts 

RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador digital com 4 

entradas e 8 saídas; Software de gerenciamento do sistema 

através de Tablet ou computador; 01 multicabo de 48 canais 

de entrada, transformador de fase por canal com 

comprimento mínimo de 60 metros; 01 multicabo de sinal 

de 12. A montagem deverá estar concluída com no mínimo 

06 (seis) horas antes do início do evento e deverá estar 

incluso no valor, o transporte e instalação do mesmo. 

DIARIA 8 R$ 15.699,33 R$ 125.594,64 

9 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO: 

Especificação: P.A 16. PEQUENO 02 mesas digitais com 

48 canais de entrada, equalização paramétrica, compressor, 

Gate por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico 

de 31 bandas por canal, 2 fontes de alimentação; Sistema 

de Sonorização, composto por 9 caixas tree- way por lado , 

cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 graus, 

sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios 

para trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de sub Grave 

com 2 falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de 

amplificação com 4 racks de potência com 4 amplificadores 

classe D , com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 

Omhs; 01 processador digital com 4 entradas e 8 saídas; 

Software de gerenciamento do sistema através de Tablet ou 

computador; 01 multicabo de 48 canais de entrada, 

transformador de fase por canal com comprimento mínimo 

de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12. A montagem 

deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes 

do início do evento e deverá estar incluso no valor, o 

transporte e instalação do mesmo. 

DIARIA 10 R$ 9.933,33 R$ 99.333,30 
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10 

TRIO ELETRICO MEDIO PORTE- Aproximadamente de 

06m a 12m de comprimento, 2m a 4m de largura, 1,90m a 

4,50 altura (sem cobertura) Equipamentos periféricos ou 

similares, 01 Console mínimo 24 canais, 02 CDJ/com 

entrada para pendrive, 01 Mixer, 01 Notebook, 04 

Microfones,Amplificador para instrumentos (teclado, 

baixo, guitarra e/ou percussão) 

DIARI 4 R$ 31.766,00 R$ 127.064,00 

11 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO: 

Especificação: 08x04m, Descrição: Prestação de Serviço 

em Locação com Montagem e desmontagem de palco 

medindo 08 metros de frente e 04 metros de profundidade, 

estrutura para P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável 

medindo no mínimo 2x1x0,50m) com cobertura em Box 

truss de duro alumínio forma de duas águas, piso do palco 

em estrutura metálica com compensado de 20mm na cor 

preta, altura do solo no mínimo 1,20m e máxima de até 

2,00m. Housemix para mesas de P.A. e Monitor , medindo 

no mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de acesso. A 

montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 

horas antes do início do evento e deverá estar incluso no 

valor, o transporte e instalação do mesmo. 

DIARIA 6 R$ 7.433,33 R$ 44.599,98 

12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MEDIO: 

Especificação: 10x06m, Descrição: Prestação de Serviço 

em Locação com Montagem e desmontagem de palco 

medindo 10 metros de frente e 06 metros de profundidade, 

estrutura para P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável 

medindo no mínimo 2x1x0,50m) com cobertura em Box 

truss de duro alumínio forma de duas águas, piso do palco 

em estrutura metálica com compensado de 20mm na cor 

preta, altura do solo no mínimo 1,20m e máxima de até 

2,00m. Housemix para mesas de P.A. e Monitor 

, medindo no mínimo 4x4m, tipo tenda cada, escada de 

acesso. A montagem deverá estar concluída com no 

mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e deverá 

estar incluso no valor, o transporte e instalação do mesmo. 

DIARIA 6 R$ 9.299,67 R$ 55.798,02 

13 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: 

Especificação: Gerador de no mínimo, N180 KVA 

silenciado. A montagem deverá estar concluída com no 

mínimo 06 (seis) horas antes do início do evento e deverá 

estar incluso no valor, o transporte e instalação do mesmo. 

DIARIA 12 R$ 3.450,00 R$ 41.400,00 

14 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: 

Especificação: 01 mesa computadorizada 2048 canais; 24 

canais de dimmer montados em Rack de 4.000 watts por 

canal; 01 Amplificador de Sinal DMX de 8 vias; 48 

refletores Par 64 com Filtros Rosco cores diversas; 08 

refletores Elipsoidais; 04 refletores minibrutts com 6 

lâmpadas DWE 650 watts; 02 canhões seguidores 1200 

watts; 40 metros de Q 30 em alumínio especial; 04 corner 

Q 30 ;06 talhas de 1 tonelada, elevação de 8 metros com 

manilhas e cintas; 02 máquinas de fumaça DMX; Sistema 

de intercon com 3 pontos 

DIARIA 12 R$ 16.633,33 R$ 199.599,96 

15 

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  APOIO 

OPERACIONAL: Especificação: Contratação de 20 

(vinte) pessoas treinadas e preparadas para dar suporte ao 

evento compreendo o serviço de limpeza, e demais 

profissionais necessários a viabilidade do evento. 

DIARIA 12 R$ 3.300,00 R$ 39.600,00 

16 

PAINEL DE LED: Painel de Led 4x3 de alta definição 

(resolução P06 - 1,00x0,50 cm cada placa. 
DIARIA 12 R$ 5.350,00 R$ 64.200,00 

17 SHOW PIROTÉCNICO DIARIA 12 R$ 7.863,33 R$ 94.359,96 
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18 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA: Especificação: 10 (vinte) 

seguranças, desarmados, uniformizados, treinados para 

garantir a segurança dos brincantes. 

DIARIA 24 R$ 1.763,33 R$ 42.319,92 

20 
Fornecimento de Hospedagem para as atrações musicais. DIARIA 50 R$ 293,00 R$ 14.650,00 

21 PUBLICIDADE- CARROS DE SOM HORAS 40 R$ 80,60 R$ 3.224,00 

22 

DICIPLINADOR DE FERRO: grade de isolamento 

tubular, material: aço tubular 1  1/2"  - galvanizado à 

fogo medidas: 2,00 x 1,20 m (comprimento x altura). 

DIARIA 50 R$ 103,00 R$ 5.150,00 

23 

Decoração Tipo I- Serviços de decoração a serem 

realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 

cedidos para a realização de eventos ou festas utilizando 25 

metros de malhas decorativas nas cores verde, vermelho, 

azul e branco, 10 metros de cortinas de cetim diversas 

cores, 10 toalhas cores diversas, 30 capas de cadeiras 

plásticas sem braços cor branca, 1 jarros decorativos com 

arranjos de flores naturais diversas (Margarida, Chena, 

Aster, acompanhada de murta) e 04 jarros de flores 

tropicais diversas (Gerbera, gravata, Alpinea Rosa, 

Angélica, Heliconia) e 04 fardos com 

10 ramos de folhagens de murta. 

UND 6 R$ 9.000,00 R$ 54.000,00 

24 

Decoração Tipo II - Serviços de decoração a serem 

realizados em espaços públicos ou privados alugados ou 

cedidos para a realização de eventos ou festas utilizando 50 

metros de malhas decorativas nas cores verde, vermelho, 

azul e branco, 20 metros de cortinas de cetim nas cores 

cores diversas, 30 toalhas de mesa nas cores diversas, 200 

capas de cadeiras plásticas sem braços cor branca, 5 jarros 

decorativos com arranjos em formato de leque (150cm de 

largura x 75cm de altura) disposto sobre pedestal 

(70cmx35cm) em coluna de madeira escura ou de ferro 

envelhecido escuro nas cores chumbo e dourado e 30 

arranjos pequenos (20cm de largura x 25cm de altura) 

disposto sobre as mesas, todos compostos de flores naturais 

(Margarida, Lírio, Rosa, Aster, Gerbera, gravata, Alpinea 

Rosa, Angélica, Heliconia). 

UND 6 R$ 10.833,33 R$ 64.999,98 

25 

Decoração Tipo III- Serviços de ornamentação temática e 

cultural a serem realizados em espaços e vias públicas 

compreendendo a produção e/ou recuperação de 01 peça 

artesanal confeccionado em Madeirite Naval, com pintura 

cores diversas, produção de 01 peça em palha natural e 

outros materiais (alegorias, luminárias e peças congêneres) 

de pequeno e grande porte com montagem e desmontagem 

conforme demanda da Contratante. 

UND 6 R$ 12.663,33 R$ 75.979,98 

26 

Decoração Tipo IV - Serviços de ornamentação a serem 

realizados em vias e espaços públicos prevendo a 

confecção e recuperação de 10 peças artesanais diversas em 

Madeirite Naval e outros materiais alegóricos de pequeno e 

grande porte com montagem e desmontagem conforme 

demanda da Contratante 

UND 6 R$ 14.663,33 R$ 87.979,98 

27 

Decoração Junina - Serviços decoração personalizada em 

espaços diversos utilizando 100 metros de malhas 

decorativas em chitão diversas cores, 20 peças de materiais 

artesanais confeccionados em palhas naturais (cestos, 

chapéus e etc), 30 balões Decorativos; 50 metros de tecido 

juta. Serviços de ornamentação a serem realizados em vias 

e espaços públicos prevendo a produção de alegorias 

utilizando 100 quilos de bandeirolas confeccionadas em 

material plástico colorido (Azul, branco, vermelho, verde, 

amarelo - 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em 

UND 2 R$ 17.296,67 R$ 34.593,34 
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25 quilos de plástico fitilho e Madeira legal Formato 

barrote (bambu de 5 metros de altura), confecção e 

recuperação de 10 peças artesanais diversas em Madeirite 

Naval e outros materiais alegóricos de pequeno e grande 

porte com montagem e desmontagem conforme demanda 

da Contratante. Confecção de 20 barracas com estruturas de 

madeiras e cobertas de palhas. 

28 

Decoração Natalina E Reveillon - Serviços decoração 

personalizada em espaços diversos utilizando 

ornamentações compatíveis com a estrutura de uma 

decoração municipal, 50 Bolas natalinas de acrílico, com 

30cm de diâmetro, 60 Bolas natalinas de acrílico com 50cm 

de diâmetro e 70 Bolas natalinas de acrílico com 80cm de 

diâmetro; 40 Laços Natalinos de tecidos nos tamanhos 

50cm; 10 Laços Natalinos de tecidos no tamanho de 1M, e 

2 Laços Natalinos de tecidos no tamanho de 1,5m; 100 

metros de Mangueira de LED; 100 Pisca-pisca; 2 Papai 

Noel no tamanho de 2M de altura, 30 Guirlanda no tamanho 

de 0.50 cm de diâmetro, 30 Guirlandas no tamanho de 1M; 

30 Sino de natal nos tamanhos 0,50cm, 30 Sino de natal no 

tamanho de 1M, 30Spray colorido; 20 Estrelas natalinas no 

tamanho de 1M; 01 PLACA "FELIZ NATAL" e 01 

PLACA “ FELIZ ANO NOVO” MEDINDO 2,0M DE 

ALTURA X 5M DE LARGURA, COM LETREIROS 

FRENTE E VERSO. CONFECCIONADO EM LONA 

PLÁSTICA ILUMINADA COM 8 REFLETORES 

(LÂMPADAS DE LED 35WATS CADA). 

UND 2 R$ 20.200,00 R$ 40.400,00 

29 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS. 

Especificação: sanitários portáteis, fabricados em 

poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de comprimento 

por 1,20m de longarina, 2,30m de altura, com aresta 

superior para circulação de ar, trinco indicador 

“livre/ocupado”, com piso antiderrapante. Compreendendo 

proporcionalmente entre masculino, feminino e portadores 

de necessidades 

especiais. ( ALUGUEL DE 24 HORAS ) 

UND 200 R$ 416,67 R$ 83.334,00 

VALOR TOTAL R$ 1.901.144,50 

 
Valor total: R$ 1.901.144,50 (Um milhão, novecentos e um mil, cento e quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
 
DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR PREÇO GLOBAL 
 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 
área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. A prestação dos serviços não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

A Administração nas licitações, pode optar pelo parcelamento do objeto, 
conforme disposto no §1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, mas é imprescindível que a divisão 
do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de 
escala (Súmula 247 do TCU). Assim, tecemos aqui as justificativas para aquisição por lote. 

A opção pelo agrupamento exposto no objeto deste termo de referência, se faz 
pela conveniência e economia na gestão, inter-relação entre serviços, gerenciamento e 
controle na execução dos serviços. O procedimento efetuado por meio um único lote 
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acarretará uma maior racionalização quanto ao número de contratos que poderão advir do 
processo licitatório, evitando que suas gestões e fiscalizações demandem elevado número 
de servidores, fato que, por si só, representaria anti-economicidade, no momento em que 
haveria necessidade de grande disponibilização do tempo laboral dos referidos servidores, 
fato que representa maiores gastos para a Administração, especialmente diante de um 
quadro de notória carência de agentes da Administração Pública para a execução de 
atividades-meio. 

A disputa desta forma evita ainda que licitantes que vençam apenas um item 
(na licitação por itens) demonstrem desinteresse no atendimento e desistam do item, durante 
a sessão pública, mesmo tendo conhecimento das penalidades a serem impostas. Ou 
podem realizar uma execução contratual precária, por meio de demonstração de 
desinteresse quando da prorrogação do instrumento, ficando sem atendimento desse item 
de serviço. Em qualquer caso, haverá prejuízo para a Administração. 

A escolha feita pelo valor global também se justifica mediante características 
técnicas que conectam cada item detalhado neste termo, a aparelhagem deve se conectar 
perfeitamente, o que uma vez celebrado com fornecedores diversos, pode ter grave prejuízo 
a perfeita execução dos serviços. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

Este Termo de Referência apresenta as demandas, orientações, especificações 
técnicas, quantificações e demais indicativos para a Registro de Preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação 
de Estrutura, produção e organização de eventos, atrações culturais e serviços 
correlatos, e todos os demais materiais para atender as demandas das diversas 
secretárias do Munícipio de Presidente Juscelino/MAde acordo com condições, 
especificações e quantidades constantes no termo de referência. 
2.1. Logo após um período pandémico e a retomada no novo normal é sabido que as 
tradições folclóricas precisam ser mantidas, vez que até mesmo as normas que tratam 
da incorporação, fusão, cisão ou desmembramento dos Municípios dispõem que a 
unidade cultural jamais deve ser atingida ou desmembrada. 

2.1.1 A continuidade das realizações dos eventos é muito mais do que fonte de lazer, 
é a confraternização entre munícipes e população de municípios circunvizinhos. Além do 
mais promove a divulgação do nosso Município, além de gerar incremento de receitas 
decorrentes de atividades turísticas aquecendo a economia do município, trazendo muitos 
benefícios a toda sua população fazendo com que o comércio local tenha um aumento no 
seu volume de vendas, sendo este um evento importante para economia do município de 
Presidente Juscelino-MA. 

 
 3. DO HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
- Os serviços serão executados normalmente em dias úteis, no horário de 08:00 às 18:00 
horas. Excepcionalmente, os serviços poderão ser requisitados para prestação em dias não 
úteis.  
 
4. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE EVENTOS  

A forma de execução será parcelada, sendo a entrega de acordo com as 
necessidades das Diversas Secretarias do Município de Presidente Juscelino/MA. 
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5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos eventos. 
5.1 A licitante contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for demandado. 
5.2 As etapas a seguir relacionadas deverão ser consideradas pela licitante vencedora para 
a consecução dos eventos: 

5.2.1 Prospecção de Informações 
Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de 
eventos, compreendendo: 
a) Planejamento: 

a.1) identificação dos eventos 
a.2) levantamento do nível de complexidade; 
a.3) escolha do local; 
a.4) infraestrutura; 
a.5) apoio técnico, administrativo e de pessoal; 
a.6) divulgação, 
a.7) orçamentos. 

b) Organização 
b.1) seleção e alocação de recursos humanos; 
b.2) identificação e montagem de ambientes; 
b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 
b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 
b.5) secretaria prévia. 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante 
contratada. 
5.2.2 Execução do Evento 

 A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a 
serem alocados para sua realização, tais como: 

 a) Locação de espaço físico 
Consiste na locação de espaços para evento realizados fora das dependências da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer localidade, dentro ou fora do Município. 

b) Recursos Humanos  
Equipe de profissionais com experiência em evento. 
b.1)  A assessoria prévia e a coordenação-geral do evento poderão ser realizadas 
pelo mesmo profissional; 
b.2) Os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, ser ágeis, simpáticos e 
possuir experiência no trato com autoridades; 
b.3) A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme, 
transporte e alimentação; 
b.4) Todos os profissionais envolvidos na realização do evento estarão sob a 
responsabilidade da licitante contratada e deverão atender às normas de segurança 
relativas às respectivas atividades prevendo, inclusive, a devida utilização de 
equipamentos de proteção individual – EPIs pela equipe, quando a atividade o 
solicitar (nos casos, por exemplo, manipulação de produtos de limpeza e cabos 
energizados); 
b.5) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais 
devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do 
seguro contra quaisquer riscos, especialmente em relação à equipe funcional em 
serviço no evento. 
b.6) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
 AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

 

31 
 

devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do 
seguro contra quaisquer riscos. 

c) Equipamentos 
Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em 
perfeito estado de uso, aparência e em condições de funcionamento. 
Todos os equipamentos e insumo sutilizados deverão ser de alta qualidade e 
disponibilizado sem tempo hábil para testes e verificações da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.  A licitante contratada deverá disponibilizar um técnico para acompanhar 
toda a montagem, instalação e desmontagem de qualquer equipamento contratado, 
bem como ficar a disposição para resolver qualquer problema específico da área e 
substituir equipamentos com defeito por outro similar ou imediatamente superior. 

d) Instalações e Montagens 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em 
perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

e) Mobiliário e Estruturas Temporárias 
O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos 
pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

 f) Material de Consumo 
O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de 
primeiro uso e, em caso de suplementos de informática, ser da mesma marca do 
fabricante do equipamento fornecido. 

g) Material Promocional 
Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante 
contratada em perfeito estado de uso, aparência e utilização. 

 h) Serviços Gerais 
Os serviços gerais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada 
visando a boa manutenção do espaço, sua limpeza, conservação e segurança. 

 5.2.3 Finalização do Evento 
 A finalização do evento deverá ser feita de acordo com a solicitação de serviços 

técnicos feitos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, visando à devolução de materiais, 
envio de correspondência de agradecimento, fechamento de planilhas de custo, 
entrega de material produzido em vídeo e texto, bem como o arquivo de filmagem e 
fotográfico do evento.  
5.2.4 Avaliação do Evento  
Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA deverá ser avaliada após o encerramento, por meio de relatório a ser 
entregue pelo responsável da licitante contratada ao gestor do contrato, 
contemplando o levantamento dos resultados e o balanço entre os resultados e os 
objetivos definidos. 
 

6. PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 

As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução 
dos eventos a serem demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são: 
6.1 serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativa, logística, 
financeira, cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 
6.2 elaboração de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de 
trabalho e estratégia a ser implementada; 
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6.3 identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos 
promovidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o objetivo 
de consolidar a proposta do eventos 
6.4 organização, execução e acompanhamento da preparação da infra-estrutura física e 
logística para a realização de eventos; 
6.5 monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, 
quanto de diversos aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.6 serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e 
componentes necessários para eventos, bem como o fornecimento de apoio logístico; 
6.7 serviços de apoio aos participantes dos eventos como: receptivo, transporte, saúde, 
limpeza e segurança; 
6.8 desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração para 
eventos com a participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.9 fornecimento de material de consumo de escritório para os eventos; 
6.10serviço de decoração; 
6.11serviços de filmagens; 
6.12serviços de sonorização; 
6.13serviços de mestre de cerimônia para eventos. 
 
7. VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO: 
 
7.1 Os preços devem contemplar todos os custos, impostos, obrigações, encargos e 
remuneração (lucro) da empresa vencedora, sendo vedada a cobrança  adicional de valores 
referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas.  

7.1.1 A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por eventual 
erro de cálculo ocorrido na formação do preço proposto.  
7.12AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não se responsabilizará por nenhuma despesa ou 
obrigação assumida pela CONTRATADA que não decorrente de orçamento prévio, e 
no limite deste, devidamente aprovado por autoridade da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.  

7.2 O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o atesto 
das faturas correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é estimativo e 
que, caso haja impossibilidade de algum dos participantes não comparecer ao evento, serão 
abatidos os custos do total a ser pago a contratada, referentes à alimentação dos 
mesmos e outros cuja cotação de preço seja por pessoa. 
7.3 O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, 
orçamentária e contábil do Município. 
7.4 Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a regularidade da 
empresa junto ao SICAF, ou cadastro do Município. Se constar documentos vencidos ou 
não estando a mesma cadastrada no Sistema, deverá apresentar os seguintes documentos:  

7.4.1 Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4º do 
Decreto nº 6.106, de 30.04.1907; 
7.4.2 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei 
n.º 8.036/90); 
7.4.3 Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto 
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de débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo 
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
7.4.5 Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

 
8. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 
8.1  A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, antes de 
cada evento, em prazo hábil a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando entre 
1 e 15 dias dependendo da complexidade do evento, sua planilha de custos, bem como a 
comprovação da qualificação profissional dos envolvidos.  
8.2  Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA.  
8.3 A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4  Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o profissional 
que se encarregará pela coordenação geral dos serviços objeto deste Contrato. (OBS: Esta 
apresentação se dará para cada contrato formalizado) 
 
9. CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 
 
9.1 As propostas deverão ser avaliadas pelo critério de MENOR PREÇO, levando-se em 
conta o PREÇO GLOBAL, constante na PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pelo 
licitante e as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
9.2 Não serão aceitas propostas que não contemplarem todos os itens constantes da 
Planilha de Quantitativos e Custos. 
 
10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO: 
 
10.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
10.2 Ao final de cada evento deverá ser entregue a relação de participantes (listas de 
presença), com dados completos e fidedignos dos participantes, tais como nome completo, 
cargo, endereço e telefone. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

de acordo com este Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de 
preços; 

11.2 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as 
atribuições de fiscalização. 

11.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do 
executor do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

11.4 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 
na execução dos serviços; 

http://www.tst.jus.br/certidao
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11.5 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 

11.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 

11.7 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena 
execução do contrato a ser celebrado. 

11.8 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 8 
horas antes do início de cada eventos 

11.9 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham 
sido considerados adequados; 

11.10 Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

 
12 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA: 
 

I. Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar a 
empresa contratada na execução do contrato a ser celebrado, em atendimento ao 
art. 68 da Lei nº 8.666/93. 

II. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do 
objeto contratado, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

III. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA autorizada a descontar da 
garantia, ou dos pagamentos devidos à empresa Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

V. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

VI. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

VII. Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que trabalharão no evento para a execução do serviço; 

VIII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

IX. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem 
vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles; 

X. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição 
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

XI. Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que 
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
 AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

 

35 
 

conforme descrito neste Termo de Referência; 
XII. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA devendo substituí-los imediatamente caso sejam 
considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

XIII. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; 

XIV. Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

XV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato a ser celebrado; 

XVI. É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, durante 
os eventos, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Estado de Fazenda 
do Município; 

XVII. A empresa contratada deverá encaminhar projeto de realização, com antecedência 
mínima de cinco dias úteis antes do início de cada evento, contendo a 
sistematização da execução que atenda às especificações constantes do presente 
Termo, para apreciação da Secretaria de Estado de Fazenda do Município; 

XVIII. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
Governo do Município, quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados 
da licitante contratada durante a realização do eventos 

XIX. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por 
seus empregados, quando relacionados à realização dos serviços; 

XX. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, imediatamente 
após sua verificação; 

XXI. A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do 
contrato, aceito pela Secretaria da Fazenda do Município, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 
13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão 

aplicadas as penalidades previstas no Decreto 26.851/1906, publicado no Diário Oficial do 
Município nº. 103 de 31 de maio de 1905, pág. 5 a 7, que regulamentaram a aplicação das 
sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 10.519/1902. 
 

14 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 
 
14.1 O executor nomeado para a fiscalização do contrato registrará todas as ocorrências e 
as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.  
14.2 O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de 
pagamento, os seguintes documentos: 
 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.1907), observado o disposto no art. 4º 
do Decreto nº 6.106, de 30.4.1907; 
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b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 
8.036/90); 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município; 
d) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que 
poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

 
14.3 As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada no que concerne à 
execução do objeto. 
14.4 Não obstante a licitante contratada seja o único e exclusivo responsável pela execução 
de todos os serviços, a SEF reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços, diretamente ou por prepostos designados. 
 
15. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
Os Contratos firmados para prestação de cada serviço objeto deste documento terão 

vigência de 30 (trinta) dias ou até o fim do exercício financeiro anual, que é até 31/12 do 
respectivo ano de assinatura, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
na forma da lei 

 
16. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
 

16.1. É vedada a participação de consórcio uma vez que o serviço a ser contratado 
não é considerado de alto vulto, porém será permitida a subcontratação dos serviços, no 
percentual de até 40% do total do valor do contrato. 
 

16.2 - Todas e quaisquer eventuais despesas com pessoal referentes a hospedagem, 
alimentação, transporte, bem como dos responsáveis pela estrutura de palco e sonorização, 
ficará a cargo da Licitante vencedora;  

 
16.3 - Todos os objetos descritos deverão estar em perfeito funcionamento, com 

equipe especializada no objeto (mesários, auxiliares, iluminador) e devido aterramento. 
 
16.4 - Deverão estar inclusos na proposta referente o transporte das cabines e o 

fornecimento de química desodorizante em quantitativo suficiente para utilização nas 
cabines solicitadas durante todo o período dos eventos; 

 
16.5 – Os Preços Unitários previstos são auferidos pela média de pessoas. 
 
16.6 - Quando solicitados o cerimonial para eventos realizados pela Administração 

Pública, a licitante vencedora deverá providenciar o buffet de acordo com os quantitativos e 
tipos de cardápio ali discriminados.  
 
17 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

17.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à 
partir da data de sua assinatura.  

http://www.tst.jus.br/certidao
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18 - DO PAGAMENTO 
 

18.1 - O pagamento será feito pela Administração Pública, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Eletrônica Bancária, direto em conta corrente da 
Contratada e ocorrerá de forma antecipada, na data de assinatura do contrato, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura. 

18.1.1 - Justifica-se a forma de pagamento estipulado, visto que é um período 
que essas empresas possuem enorme demanda de locações, e necessitam uma 
garantia que o CONTRATANTE honrará o contrato, visto que são inúmeras as 
ocorrências de desistências por parte dos CONTRATANTES causando assim 
prejuízos aos CONTRATADOS. 
18.2 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia 
do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

 
18.3 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 
 
18.4 - O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito funcionamento de toda a estrutura fornecida durante o período de realização do 
evento, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referidos itens; 

 
18.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no 
departamento de cadastro de fornecedores da Administração Pública, constante ainda da 
Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 
CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

 
19. DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 
 
19.1 O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o cancelamento 
da(s) demanda(s) solicitadas para os eventos, desde que formalizados com as 
antecedências mínimas de 05 dias. 
 
19.2 Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos descritos no 
subitem anterior, parcial ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as despesas 
decorrentes, desde que efetivamente tenham sido incorridas pela CONTRATADA junto aos 
fornecedores, e ainda, formal e comprovadamente realizadas. 
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20 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

20.1 – O cronograma de desembolso será realizado em uma única etapa, sendo, a 
partir da assinatura do contrato, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
 
 

PRESIDENTE JUSCELINO - MA, 15 de Dezembro de 2023. 
 
 

 
 

_________________________________ 
Mauro Ricardo Silva Cardoso 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE
NS 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUAN

T. 
UNIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA 
E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, 
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 
PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO 
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO 
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 
59.390-000, _______________/UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, 
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
 AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

 

40 
 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, 
NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, 
CNPJ ___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO 
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E 
ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, 
DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, 
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O 
ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXXX/2023-SRP, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), 
E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-
SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU 
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, 
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXXX/2023-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA 
OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE _______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO 
E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 
DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 
§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR 
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 
DIFERENCIADO.  

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
 AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA 

CNPJ: 06.003.891/0001-16 

 

45 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________/UF 
AA PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº 
......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF 
OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE _______________/UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2023-SRP 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 020/2023. 

 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO /MA, através 
da Secretaria Municipal de Administração de PRESIDENTE JUSCELINO/MA, situada na 
Rua do Comercio, nº 03, Centro - PRESIDENTE JUSCELINO /Ma, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.003.891/0001-16, neste ato representado pela Secretária Municipal, Sr(a). 
....................................., brasileira, portador do RG nº ..................................... SSP/......, CPF 
nº. ....................................., residente e domiciliado na ..................................... (endereço 
completo), doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das 
Secretárias Municipais de PRESIDENTE JUSCELINO/Ma, considerando o PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 020/2023-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado 
na ATA DA SESSÃO PÚBLICA realizada no dia --- de ---------- de 2023  indica como 
vencedor a empresa: ------------- sob CNPJ n.º --------------, de acordo com os autos do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 01.015/2023. 

RESOLVE 
Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa ---------------, inscrita no CNPJ n.º 
------------, localizada na ------------------------------, representada por seu Proprietário o Sr. 
............................ portador do CPF sob n.º ................... e Carteira de Identidade sob o n.º 
.............. órgão emissor, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro – A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Locação de 
Estrutura, produção e organização de eventos, atrações culturais e serviços correlatos, e 
todos os demais materiais para atender as demandas das diversas secretárias do Munícipio 
de Presidente Juscelino/MA, especificados no ANEXO I do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 020/2023-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentada pela licitante vencedora, conforme consta 
nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 01.015/2023. 
 
 Parágrafo Segundo – Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de 
sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS 

ORGÃO PARTICIPATANTES 
Parágrafo Primeiro – O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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Parágrafo Primeiro – Os preços registrados, as especificações dos objetos, os 
quantitativos, empresa beneficiária e representante legal, encontram-se elencados no 
ANEXO desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS E PRAZOS 
Parágrafo Primeiro – A empresa detentora desta Ata fica obrigada a fornecer o material, 
em conformidade com a Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante. 
Parágrafo Segundo – O prazo para início do fornecimento deverá ser de até 1 (um) dia 
consecutivo, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de 
acordo com o ANEXO I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência da presente Ata, admitida revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira 
inicial deste instrumento. 
Parágrafo Segundo – Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Terceiro – Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 
o Órgão Gerenciador, solicitará ao Detentor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo no mercado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno 
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando: 
a) O Detentor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver 
sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata; 
c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de 
inexecução parcial ou total de Ordem de fornecimento decorrente deste registro; 
d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos 
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador; 
e) Provocado pelo Detentor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Detentor será 
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Detentor em dar ciência da decisão, a 
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação 
as penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
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Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto Municipal nº 010/2022. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao detentor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que esta fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, conforme Art. 21º, § 4º do Decreto Municipal n.º 010/2022. 
Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem, conforme Art. 21º, § 5º do Decreto Municipal n.º 010/2022. 
Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo detentor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro – O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata no Diário 
Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
JUSCELINO/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação Vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas 
por intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo – Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 020/2023-
SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro – Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
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Parágrafo Quarto – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal 
n° 020/2023, e as Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Parágrafo Primeiro – Fica eleito o Foro da Comarca de Morros, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, juntamente com 
as testemunhas que subscrevem. 

PRESIDENTE JUSCELINO/MA, ... de .............. de 2023. 
...................................................................... 

Secretária Municipal de Administração 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

................................................................. 
EMPRESA REGISTRADA 

 
Testemunhas: 
Nome: _____________________________________ CPF nº __________________ 
Nome: _____________________________________ CPF nº __________________ 
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ANEXO ÚNICO – A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01.015/2023 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n.° ...../2023, celebrada 
entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, tendo como participante a 
empresa que teve seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 020/2023-SRP. 
 

OBJETO 
 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviços de Locação de Estrutura, produção e organização de eventos, 
atrações culturais e serviços correlatos, e todos os demais materiais para atender as 
demandas das diversas secretárias do Munícipio de Presidente Juscelino/MA. 
 

QUADRO 1 – DADOS DA(S) EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 
EMPRESA: ............................................................ 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX Telefone/Fax: (...) .................. 

Endereço: 
...........................................................
........................... 

e-mail: 
................................................... 

 
QUADRO 2 – MATERIAIS/PRODUTOS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL 
      

      

      

 
PRESIDENTE JUSCELINO/MA, ... de .............. de 2023. 

...................................................................... 
Secretária Municipal de Administração 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
................................................................. 

EMPRESA REGISTRADA 
 
Testemunhas: 
Nome: _____________________________________ CPF nº __________________ 
Nome: _____________________________________ CPF nº __________________ 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A 
EMPRESA .............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  0000/2020,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
 
1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
 
1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
1.18.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
1.19. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
1.19.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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1.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
1.25. É eleito o Foro da Comarca de XXXXXXX/UF para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
 
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 

 


